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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE SÃO VALÉRIO DO SUL

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N.º 2.723, DE 30 DE JULHO DE 2024.
Regulamenta a forma e os procedimentos para o recadastramento anual, na modalidade PROVA DE VIDA dos aposentados e pensionistas vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social dos servidores públicos de São Valério do Sul, administrado pelo FPSM, para fins de manutenção dos benefícios e dá outras providências.


IDÍLIO JOSÉ SPERONI, Prefeito Municipal de São Valério do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições legais, considerando o disposto no art. 50, da Lei Complementar Municipal n.° 02, de 13 de setembro de 2023, que dispõe sobre o Plano de Benefícios do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de São Valério do Sul, e;


CONSIDERANDO que no art. 50, II, da Lei Complementar n.° 02/2023 faz-se necessário que anualmente deve ser realizada a prova de vida dos segurados aposentados e dos pensionistas;



CONSIDERANDO ainda que no § 1º deste mesmo artigo ficou determinado que a operacionalização da atualização cadastral e a prova de vida será regulamentada por decreto;


CONSIDERANDO que a prova de vida é instrumento imprescindível à realização das avaliações atuariais determinadas pela Portaria/MTP n.º 1.467, de 02 de junho de 2022, e ainda à maior eficiência e eficácia da gestão na Prestação de Contas do Município, fiscalizada pelos órgãos de controles interno e externos, em especial, pela Secretaria de Previdência (Ministério da Economia) e pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul;



CONSIDERANDO, por fim, o evidente interesse público na medida;


DECRETA:



Art. 1º O Recadastramento anual dos aposentados e pensionistas beneficiários do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos de São Valério do Sul, administrado pelo Fundo de Previdência Social do Município - FPSM, será realizado na modalidade PROVA DE VIDA, de acordo com os procedimentos previstos neste Decreto.



Parágrafo Único. Na hipótese de recadastramento para fins de atualização dos dados cadastrais e dos dependentes dos segurados do FPSM (Anexo I e II), a PROVA DE VIDA anual dos aposentados e pensionistas poderá ser realizada na mesma oportunidade.



Art. 2° Os aposentados e pensionistas beneficiários do FPSM do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos de São Valério do Sul, deverão realizar anualmente a comprovação de vida, sob pena de suspensão do pagamento do benefício e demais providências decorrentes, nos termos da legislação previdenciária.


Art. 3° O aposentado e pensionista deverá realizar a PROVA DE VIDA anual ATÉ o mês do seu aniversário.



Art. 4° A PROVA DE VIDA será realizada na sede do FPSM pessoalmente no âmbito do Município se em condições ou por procuração se não possuir condições de comparecer pessoalmente.


Art. 5° No período estabelecido para a comprovação de vida os aposentados e pensionistas deverão comparecer no local e horário designado munido de um dos seguintes documentos originais ou cópia autenticada: Carteira de Identidade (RG) ou Carteira de Motorista (CNH) ou Carteira de Identidade ou Passaporte válido expedido pela Polícia Federal e comprovante de endereço.

Parágrafo Único. O documento de identidade deve encontrar-se em bom estado de conservação (perfeitamente legível) para permitir que o beneficiário possa ser identificado pela fotografia e ter sido expedido a menos de 10 (dez) anos.

Art. 6° Não será comprovada a vida de aposentados e pensionistas sem a documentação ou de forma diferente da estabelecida neste Decreto.

Art. 7° A PROVA DE VIDA deve ser efetuada pessoalmente ou por procurador especialmente designado pelo aposentado ou pensionista, mediante identificação, admitindo-se que a mesma seja realizada por Procurador do beneficiário, mesmo que legalmente cadastrado no FPSM.
§ 1° No caso de beneficiário curatelado a PROVA DE VIDA será feita por meio de seu Representante Legal, devidamente identificado ou de pensionista menor de 21 anos a PROVA DE VIDA será feita por meio de seu Representante Legal, devidamente identificado, mediante a apresentação do respectivo documento de Guarda ou Tutela, acompanhado dos documentos elencados no Anexo I e II.

§ 2° Na hipótese prevista no parágrafo anterior o Representante Legal deverá assinar Termo de Responsabilidade e Compromisso (Anexo V), ocasião em que se comprometerá, sob as penas da lei, em comunicar o FPSM o óbito do beneficiário ou qualquer evento que cesse sua condição de Representante, no período de até 30 dias contados do fato.

§ 3° O FPSM poderá agendar visita domiciliar ou hospitalar, a fim de confirmar a PROVA DE VIDA quando realizada pelo Representante Legal, na ausência do aposentado ou pensionista.
Art. 8° Estando o aposentado ou pensionista impossibilitado de comparecer no FPSM por problemas graves de saúde e que se encontrar incapacitado de locomover-se, poderá se fazer representar para solicitação do agendamento de visita domiciliar ou hospitalar, mediante a comprovação por atestado médico e carimbo atualizado e com identificação legível do médico. Na ocasião deverá ser informado o local da visita e telefone para contato.

§ 1° Na hipótese deste artigo, será agendada visita domiciliar ou hospitalar, cuja data será posterior e oportunamente informada pelo FPSM.

§ 2° A visita domiciliar será feita por servidores do Município designados por ato do Prefeito Municipal, preferentemente acompanhado do Agente Comunitário de Saúde da localidade.

Art. 9° Na impossibilidade de comparecer no FPSM, por motivo de residir fora da sede do Município, o aposentado ou pensionista poderá enviar Declaração de PROVA DE VIDA (Anexo III) com firma reconhecida por autenticidade em cartório, conforme modelo expedido pelo FPSM e cópia autenticada de comprovante de endereço e cópia autenticada (frente e verso) do documento de identidade do beneficiário por meio do correio eletrônico svs.fpsm@gmail.com, dentro do prazo previsto pelo Edital.
§ 1° O aposentado ou pensionista impossibilitado de assinar a declaração de PROVA DE VIDA, deverá realizar por Escritura Pública Declaratória, que conste o comparecimento do beneficiário no tabelionato, para fins de comprovação devida junto ao FPSM.

§ 2° Na hipótese prevista no parágrafo anterior, para beneficiário curatelado ou pensionista menor de 21 anos, deverá ser encaminhado, também, o Termo de Responsabilidade e Declaração de Não Emancipação (Anexo IV), preenchido e assinado pelo Representante Legal, juntamente com a cópia autenticada do documento de identidade do beneficiário e do representante legal.

§ 3° Os modelos de Declaração e o Termo de Responsabilidade e Compromisso serão disponibilizados no site do FPSM, https://rpps.saovaleriodosul.rs.gov.br/site ou poderão ser solicitados pelo e-mail svs.fpsm@gmail.com, para providenciar o preenchimento e a assinatura.

Art. 10 O aposentado ou pensionista que se encontrar fora do país, mediante o encaminhamento pelo endereço eletrônico svs.fpsm@gmail.com, deverá enviar ao FPSM, cópia autenticada do documento de identidade e declaração de vida emitida por consulado ou embaixada brasileira no país em que estiver.

Art. 11 O beneficiário que se encontrar recluso em regime fechado, ou internado em comunidade terapêutica, ou pensionista em cumprimento de medida sócio educativa, deverá ser comprovada tal situação por meio de declaração do Diretor da Instituição ou autoridade competente.

Art. 12 Os servidores responsáveis pelo recebimento dos documentos, comprovantes e declarações estabelecidos neste Decreto serão designados por ato do Prefeito Municipal e deverão ser identificados mediante carimbo e assinatura, bem como verificar a autenticidade dos selos cartorários através de consulta aos sites dos Tribunais de Justiça ou por sinal público.
Art. 13 O FPSM poderá utilizar equipamento biométrico e fotográfico para cadastro no sistema informatizado.

Art. 14 O FPSM poderá requisitar informações complementares e ou realizar diligências, bem como realizar visita domiciliar para a consecução de seus objetivos de PROVA DE VIDA.

Art. 15 Findo o período regulamentar estabelecido no art. 3°, os aposentados e pensionistas que não realizarem a PROVA DE VIDA terão o pagamento do benefício suspenso a partir do mês imediatamente posterior.
Parágrafo Único. Após a suspensão do pagamento, os benefícios somente serão liberados, inclusive as parcelas devidas no período de vigência da suspensão, mediante a realização da PROVA DE VIDA, na forma prevista neste Decreto.
Art. 16 Os servidores inativos e pensionistas serão convocados anualmente para realização da PROVA DE VIDA e deverão comparecer em local, data e horário a serem divulgados através de Edital expedido pela Secretaria da Administração ou pelo Presidente do órgão integrante da Unidade Gestora do RPPS, responsável pelo gerenciamento do Fundo de Previdência Social do Município – FPSM.

§ 1° No Edital deverá constar tipo de beneficiário, período, horário, local e documentos obrigatórios que deverão ser apresentados.

§ 2° Os aposentados e pensionistas serão considerados convocados a partir da publicação do Edital referido no caput.

§ 3° A convocação poderá ser feita por edital no site do FPSM, bem como demais meios.

Art. 17 O grupo de beneficiários, o período, o local e os procedimentos para realização da PROVA DE VIDA poderão ser alterados a cada exercício, de acordo com as demandas institucionais do FPSM.

Art. 18 A Equipe de Cadastro do FPSM efetuará o controle e a gestão de todo o processo da PROVA DE VIDA.

Art. 19 Situações não previstas no presente Decreto serão decididas pelo Conselho Deliberativo do FPSM.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal de São Valério do Sul, RS, aos 30 dias do mês de julho de 2024.

Idílio José Speroni,
Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se:

Em: 30 de julho de 2024.

Fabrícia Galiotto Dalsotto,

Secretária de Administração.
ANEXO I

SERVIDORES APOSENTADOS

TODOS OS DOCUMENTOS DEVEM SER ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS

1. Cadastro de Pessoa Física – CPF;
2. Documento de Identificação Oficial com Foto, expedido a menos de 10 (dez) anos, sendo aceito:

a) Cédula de Identidade - RG;

b) Carteira Nacional de Habilitação - CNH;

c) Registro de Conselho Profissional;

d) Carteira de Identidade Nacional (CIN).

3. Título de Eleitor, E-título (impresso) ou Certidões Eleitorais. Com idade entre 18 a 69 anos (idade superior a 70 anos, não será obrigatório apresentar o Título de Eleitor).

4. Certidão atualizada de Nascimento, Casamento e União Estável, de acordo com o estado civil, expedido a menos de 90 (noventa) dias, podendo ser:

a) Solteiro(a): Certidão de Nascimento;

b) Casado(a): Certidão de Casamento;

c) Viúvo(a): Certidão de Casamento + Certidão de Óbito ou Certidão de Casamento averbado com o Óbito;

d) Divorciado(a): Certidão de Casamento + Certidão de Divórcio ou Certidão de casamento averbado com divórcio;

e) Separado(a) Judicial: Certidão de Casamento + Certidão de Separação Judicial ou Certidão de casamento averbado com separação judicial;

f) União Estável: Declaração Particular ou Escritura Pública de União Estável 

g) Separação de Fato: Certidão de Casamento + Declaração de Separação de Fato.

5. Comprovante de Residência, contendo data, emitido em até 90 (noventa) dias, podendo ser faturas de água, luz, telefone, plano de saúde, internet e instituições bancárias ou declaração de residência.
6. Termo de Curatela provisória ou definitiva quando se tratar de servidores aposentados curatelados, juntamente  com:

a) Cadastro de Pessoa Física - CPF do curador(a);

b) Documento de Identificação oficial com foto do curador(a), expedido a menos de 10 (dez) anos, sendo aceito:

· Cédula de Identidade - RG;

· Carteira Nacional de Habilitação – CNH;

· Carteira de Identidade Nacional (CIN).

7. Portaria de Benefício (Facultativo)


- Cargo em que se deu a aposentadoria: 


- Paridade/Média: 


- Última remuneração de contribuição: R$ 


- Valor do primeiro benefício: R$ 

8. E-mail e número de telefone: Informar.

DEPENDENTES DOS SERVIDORES APOSENTADOS:

São considerados dependentes:
- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave;

- os pais;

- o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave;

- o cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato, desde que lhe seja assegurada a prestação de alimentos.
1. Cadastro de Pessoa Física – CPF;

2. Documento de Identificação Oficial com Foto, expedido a menos de 10 (dez) anos, sendo aceito:

a) Cédula de Identidade - RG;

b) Carteira Nacional de Habilitação - CNH;

c) Registro de Conselho Profissional;

d) Carteira de Identidade Nacional (CIN).

Importante: Menores de 18 anos poderão apresentar a Certidão de Nascimento como documento oficial com     foto.

3. Laudo Médico para dependente inválido;

4. Termo de Tutela provisório/definitivo quando se tratar de dependente tutelado;

5. Termo de Guarda provisória/definitivo de dependente sobre guarda.
ANEXO II
PENSIONISTAS

TODOS OS DOCUMENTOS DEVEM SER ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS

1.  Cadastro de Pessoa Física – CPF;
2. Documento de Identificação Oficial com Foto, expedido a menos de 10 (dez) anos, sendo aceito:

a) Cédula de Identidade - RG;

b) Carteira Nacional de Habilitação - CNH;

c) Registro de Conselho Profissional;

d) Carteira de Identidade Nacional (CIN).

3. Título de Eleitor, E-título (impresso) ou Certidões Eleitorais. Com idade entre 18 a 69 anos (idade superior a 70 anos, não será obrigatório apresentar o Título de Eleitor);

4. Certidão atualizada de Nascimento, Casamento e União Estável, de acordo com o estado civil, expedidos a menos de 90 (noventa) dias, podendo ser:

a) Solteiro(a): Certidão de Nascimento;

b) Casado(a): Certidão de Casamento;

c) Viúvo(a): Certidão de Casamento/Sentença Declaratória ou Ato de reconhecimento + Certidão de Óbito ou Certidão de Casamento averbado com o Óbito;

d) Divorciado(a): Certidão de Casamento + Certidão de Divórcio ou Certidão de casamento averbado com divórcio;

e) Separado(a) Judicial: Certidão de Casamento + Certidão de Separação Judicial ou Certidão de casamento averbado com separação judicial;

f) União Estável: Declaração Particular ou Escritura Pública de União Estável;

g) Separação de Fato: Certidão de Casamento + Declaração de Separação de Fato.

5. Comprovante de Residência, contendo data, emitido em até 90 (noventa) dias, podendo ser faturas de água, luz, telefone, plano de saúde, internet e instituições bancárias ou declaração de residência.
6. Documentos a serem apresentados do instituidor:

· Cadastro de Pessoa Física – CPF do instituidor;

· Certidão de óbito do instituidor;

Importante: Necessário que conste a informação da data de nascimento nos documentos apresentados do  instituidor.

7. Representante Legal (mãe/pai) para pensionistas menores de 18 anos, não emancipado, além dos documentos pessoais do(a) pensionista, deverá apresentar:

a) Cadastro de Pessoa Física – CPF do(a) representante legal;

b) Documento de Identificação oficial com foto do(a) representante legal, expedido a menos de 10 (dez) anos, sendo aceito:

- Cédula de Identidade - RG;

- Carteira Nacional de Habilitação – CNH;

- Registro de Conselho Profissional;

- Carteira de Identidade Nacional (CIN).

8. Termo de Curatela provisória ou definitiva quando se tratar de pensionistas curatelados, tutelado e sob guarda, apresentar juntamente com:

a) Cadastro de Pessoa Física - CPF do curador(a);

b) Documento de Identificação oficial com foto do curador, expedido a menos de 10 (dez) anos, sendo aceito:

· Cédula de Identidade - RG;

· Carteira Nacional de Habilitação – CNH;

· Registro de Conselho Profissional;

· Carteira de Identidade Nacional (CIN).

9. Portaria de Benefício (Facultativo)

a) Status quando do falecimento: ativo ou aposentado pelo RPPS?

b) Se aposentado a data da respectiva aposentadoria:
10. Decisão/Acordo de pensão alimentícia (Facultativo).
11. E-mail e número de telefone: Informar.[image: image2.png]



ANEXO III
DECLARAÇÃO DE PROVA DE VIDA
Declaro que tenho conhecimento da obrigatoriedade de fazer a PROVA DE VIDA anual junto ao FPSM – Fundo de Previdência Social do Município, como requisito para a continuidade do recebimento do benefício pago pelo Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos de São Valério do Sul, RS. Não tendo condições de comparecer pessoalmente no FPSM no período estabelecido, apresento a PROVA DE VIDA conforme informações abaixo:
Nome completo: 
Endereço: 
Bairro: 
Cidade: 
UF: 
CEP: 
Telefone para contato: 
E-mail: 
…………………………………………………………………………………….
Local e data
…………………………………………………………………………………….
Assinatura
	PARA CARTÓRIO: reconhecimento de firma somente POR AUTENTICIDADE.

	Lembrete: enviar juntamente com esta declaração a cópia autenticada do documento de identidade e comprovante de endereço emitido nos últimos 90 (noventa) dias.


ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE NÃO EMANCIPAÇÃO


Eu, ___________________, nacionalidade________, estado civil _____________, RG n.º ______________, CPF n.° ______________, nascido em __/__/____, telefone n.º (__) ____________, residente e domiciliado em __________________, n.º ___, cidade de ______________, UF ____, CEP: ____________, na condição de representante legal do menor ___________________, CPF n.° ____________, nascida em __/__/____, venho DECLARAR para todos os fins de direito ao FPSM – Fundo de Previdência Social do Município de São Valério do Sul, RS, que a menor acima citada, estado civil __________, não é emancipada. DECLARO ainda que as informações são verdadeiras, responsabilizando-me pelas mesmas e que estou ciente das penalidades previstas no Código Penal Brasileiro.

…………………………………………………………………………………….
Local e data.
…………………………………………………………………………………….
Assinatura do Representante Legal.

	PARA CARTÓRIO: reconhecimento de firma somente POR AUTENTICIDADE.

	Lembrete: enviar juntamente com esta declaração a cópia autenticada do documento de identidade.


ANEXO V
TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO


Pelo presente TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO, eu, ___________________, nacionalidade________, estado civil _____________, RG n.º ______________, CPF n.° ______________, nascido em __/__/____, telefone n.º (__) ____________, residente e domiciliado em __________________, n.º ___, cidade de ______________, UF ____, CEP: ____________, na condição de representante legal do(a) beneficiário(a) ___________________, CPF n.° ____________, nascido(a) em __/__/____, COMPROMETO-ME sob as penas da lei, em comunicar o FPSM - Fundo de Previdência Social do Município de São Valério do Sul, RS, o óbito do beneficiário ou qualquer evento que cesse minha condição como Representante, no período de até 30 dias contados do fato. Concordo em assumir toda responsabilidade na entrega dos documentos, bem como assumo o compromisso de resolver qualquer pendência na entrega dos mesmos.

Este Termo de Responsabilidade e Compromisso é expressão da verdade e por ele respondo integralmente.

…………………………………………………………………………………….
Local e data.
…………………………………………………………………………………….
Assinatura do Representante Legal.

	PARA CARTÓRIO: reconhecimento de firma somente POR AUTENTICIDADE.

	Lembrete: enviar juntamente com esta declaração a cópia autenticada do documento de identidade e comprovante de endereço emitido nos últimos 90 (noventa) dias.
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